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Câmara Municipal de Vereadores de
Ernestina – RS
Estado do Rio Grande do Sul

RESOLUÇÃO DE MESA N. º 004/2025



ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NA CÂMARA DE VEREADORES.



A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, no uso de suas legais e regimentais atribuições,

CONSIDERANDO o Decreto n. º 43/2025, do Poder Executivo Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica estabelecido ponto facultativo na Câmara Municipal de Vereadores no dia 20.06.2025, em virtude do feriado de Corpus Christi.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Gabinete da Presidência, em 16 de junho de 2025.




SILVANE APARECIDA VARGAS
Presidente



INGRID LILIANI WORST
1ª Secretária
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